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INFORMAÇÃO  ELEITORAL - Esclarecimentos 
 
Face a diversas questões que têm surgido relativamente à Eleição de Delegados nos 
próximo dia 22.05.2010, cumpre esclarecer o seguinte : 
 

• Só podem votar os eleitores que constem dos cadernos eleitorais, de cada um dos 5 
Universos Eleitorais. 

 

• Em cada Boletim de Voto, o Eleitor só pode Votar, em apenas UM NOME dos 
Candidatos a Delegado, que ali constem. 

 

• Cada Eleitor só pode votar UMA ÚNICA VEZ, em cada um dos cinco Universos 
Eleitorais e apenas se o seu nome constar do respectivo Caderno Eleitoral. 

 

• Se num único Boletim de Voto, verificar-se que o Eleitor, Votou em mais do que um 
Candidato a Delegado, será considerado NULO. 

 

• Serão considerados igualmente NULOS, os Boletins de Votos, cuja a escolha do 
Candidato a Delegado, não seja clara, ou que contenham inscrições, que não 
correspondam ao exercício do direito de voto. 

 

• O único documento aceite para identificação dos Eleitores será o Bilhete de 
Identidade ou o Cartão do Cidadão. 

 
 
[EXEMPLO : Alguém que seja simultaneamente Atleta, Árbitro e Treinador, pode votar 
UMA ÚNICA VEZ, em cada um daqueles 3 Universos Eleitorais, desde que o seu nome 
conste em cada um daqueles 3 Cadernos Eleitorais, respectivos – Devendo assim 
receber, da respectiva Mesa da Assembleia de Voto, 3 Boletins de Voto, para votar em 
apenas UM SÓ NOME, EM CADA UM dos 3 Boletins de Voto, daqueles 3 Universos 
Eleitorais]. 
 
O Direito de Voto, será exercido na estrita observância do disposto no artigo 39.º do 
Regulamento Eleitoral da FPT, sem prejuízo da demais legislação em vigor. 
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